
Fase inicial da infecção que pode durar até 12 semanas e caracterizada por:

Febre persistente (>7 dias), podendo também manifestar uma 
ou mais das seguintes manifestações clínicas: edema de face 
ou de membros; exantema; adenomegalia; hepatomegalia; 
esplenomegalia; cardiopatia aguda (taquicardia, sinais de 
insuficiência cardíaca); manifestações hemorrágicas e icterícia.

Após a fase aguda, caso não sejam tratados, os pacientes desenvolvem a fase crônica 
da doença, inicialmente sem sintomas, podendo, com o passar dos anos, apresentar 
complicações cardíacas e ou digestivas.

Possuírem parentes ou pessoas do convívio que tenham diagnóstico de Chagas, 
em especial filhos de mãe com a infecção comprovada por T. cruzi.

Residiram na infância ou residem em área rural com relato de presença de barbeiro 
e ou residindo em habitações em que possa ter ocorrido o convívio com barbeiro 
(casas de estuque, taipa sem reboco, sapê, pau a pique, de madeira e suspensas em rios etc.).

sejam Residentes ou procedentes de áreas com registro de transmissão ativa 
e com histórico epidemiológico sugestivo da ocorrência da transmissão da doença.

Realizaram transfusão sanguínea antes de 1992.

Recomenda-se realizar diagnóstico de pessoas assintomáticas que:

Pessoas sem sintomas que Tenham ingerido alimento contaminado por  
T. cruzi em surto recente e/ou tenham tido contato direto com barbeiros
ou suas fezes em até 4 meses anteriores à investigação também são 
consideradas suspeitas e devem ser testadas. 

Recomenda-se a triagem de gestantes durante o pré-natal 
e em indivíduo infectado pelo HIV e com história epidemiológica 
compatível com infecção por T. cruzi.

Transm issão de mãe infectada
para f ilho du rante a grav idez
o u amamentação.

Ac idente laborator i a l :
contato com mater i a l
contam in ado por T .  cruz i .

Transfusão de sang ue
o u transplante de órgãos
de doadores infectados
a receptores sad i os .

Consumo
de a l imento
contam in ado
por T .  cruz i .

Contato d ireto com fezes
de barbe ir o  a pós a p icada.
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